PROJETO DE LEI Nº  3.854, DE 02 DE FEVEREIRO DE 2015
Desvincula os valores cobrados pelo consumo de água da taxa de uso do saneamento básico nas faturas da Companhia de Saneamento de Minas Gerais – COPASA e dá outras providências.
A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprova:

Art. 1º - Fica a  Companhia de Saneamento de Minas Gerais– COPASA, obrigada a separar em código de barras distintos a cobrança do valor referente ao consumo de água do valor da taxa de uso de saneamento básico pelas unidades consumidoras.

Parágrafo único . São consideradas unidades consumidoras, para os efeitos desta lei, as pessoas físicas ou jurídicas que recebem fatura de água e esgoto mensalmente.

Art. 2º As contas de água e esgoto deverão ser dispostas graficamente de forma simples, e de fácil compreensão, informando na mesma fatura de forma correta, clara, precisa e ostensiva os valores correspondentes a cada um dos códigos de leitura ótica, para que o consumidor identifique facilmente a título de que cada valor está sendo cobrado.

Parágrafo único. Considera-se disposição gráfica de fácil compreensão, aquela que não deixe dúvidas quanto à possibilidade do consumidor entender que as cobranças pelo consumo de água e pelo uso de saneamento básico, (taxa de esgoto), poderão ser pagas em conjunto ou individualmente.

Art. 3º A concessionária prestadora dos serviços terá o prazo de 30 (trinta) dias a contar da publicação desta Lei para adequar a fatura a nova forma de cobrança, a rigor do art. 2º desta Lei.

Art. 4º - O não cumprimento do previsto no art. 1º, desta Lei, sujeitará a concessionária ao pagamento de multa no valor de 1000 UFIR’s, por auto de infração.

Parágrafo único.  A multa a que se refere o "caput" do artigo 4º, será depositada na conta especial do Fundo Municipal de Defesa dos Direitos Difusos - FMDD, do PROCON de Timóteo.

Art. 5º - Está Lei entra em vigor da data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Sala das Sessões, 02 de fevereiro de 2014

Adriano Alvarenga

Vereador 

Douglas  Willkys

Vereador

Fábio Campos Binha

Vereador

JUSTIFICATIVA
Trata-se de proposição que visa melhoria nos serviços públicos, informando ao consumidor de forma  adequada e clara, os tributos incidentes dispostos na fatura, nos termos do art. 6°, III, do Código de Defesa do consumidor.

Assim, os consumidores terão ciência do serviço prestado, individualmente considerado e disponibilizado, de captação, adução e tratamento de água bruta, adução, reservação e distribuição de água tratada, ligações, coleta e transporte de esgotos sanitários e tratamento e disposição final de esgotos sanitários, facilmente identificado como cobrança de consumo de água e uso de saneamento básico, (taxa de esgoto), que poderão ser pagas em conjunto ou individualmente.

Como se vê, oportuniza aos consumidores contestar os valores cobrados, sem que seja considerado inadimplente, não impondo a Companhia de Saneamento de Minas Gerais– COPASA, prestação de serviços gratuitos, vez que será contestado o valor que o consumidor entender como indevido.

Com efeito, reitera-se, a  proposição visa a adequada e eficaz prestação do serviço público, nos termos do art. 6°, X, do Código de Defesa do Consumidor.

Sala das Sessões, 02 de fevereiro de 2014

Adriano Alvarenga

Vereador 

Douglas  Willkys

Vereador

Fábio Campos Binha

Vereador
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1- RELATÓRIO
Trata-se de Projeto de Lei nº. 3.854/2015, de autoria do Vereador Adriano, que dispõe sobre a desvinculação dos valores cobrados pelo consumo de água da taxa de uso do saneamento básico nas faturas da Companhia de Saneamento de Minas Gerais – COPASA e dá outras providências.

Com o Projeto, anexa a Justificativa que informa, em síntese, a necessidade de informar ao cidadão/consumidor, de forma adequada e clara, os tributos incidentes dispostos na fatura, nos termos do art. 6°, III, do Código de Defesa do Consumidor.

Após análise inicial dos fatos, passa-se a uma observação minuciosa da questão em tela.
2 - FUNDAMENTAÇÃO
Trata-se de matéria cuja competência de iniciativa pode ser de Vereadores, pois não há nenhum óbice em relação a constitucionalidade, tanto que a matéria se adéqua aos termos do art. 6º, III, do Código de Defesa do Consumidor, e ainda, a competência para emitir parecer está disciplinada nos incisos IV e V, do art. 92, do Regimento Interno, que trata sobre prestação de serviços e defesa do consumidor. 

Logo, o referido projeto visa assegurar ao consumidor o seu direito de relação transparente com a concessionária, cabendo a esta emitir fatura na qual as contas de água e esgoto deverão ser dispostas graficamente de forma simples, e de fácil compreensão, informando na mesma fatura de forma correta, clara, precisa e ostensiva os valores correspondentes a cada um dos códigos de leitura ótica, para que o consumidor identifique facilmente a título de que cada valor está sendo cobrado.

Verifica-se a necessidade de proposição de emenda de redação pela Comissão Permanente de Constituição, Justiça, Assuntos Diversos e Redação, no art. 4º, do Projeto de Lei nº. 3.854/2015, substituindo o índice da extinta UFIR para o atual IPCA-e, ÍNCIDE NACIONAL DE PREÇOS AO CONSUMIDOR AMPLO ESPECIAL, qual seja, índice oficial do Governo. 
Com efeito, somos pela regular tramitação e apreciação da matéria, nos moldes regimentais.

3 - CONCLUSÃO
Ante o exposto, por atender a legislação vigente, a Procuradoria opina pela aprovação da matéria, para desvinculação dos valores cobrados pelo consumo de água da taxa de uso do saneamento básico nas faturas da Companhia de Saneamento de Minas Gerais – COPASA, a qual deverá ser submetida ao Egrégio Plenário desta Câmara, na forma regimental.  

É o parecer, salvo melhor juízo.

PAULO RENATO ALVES ZULATO

PROCURADOR-GERAL

COMISSÃO CONJUNTA DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA, ASSUNTOS DIVERSOS E REDAÇÃO;  ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA E ÉTICA POLITICO-ADMINISTRATIVA; SAÚDE E SANEAMENTO; ORÇAMENTO E FINANÇAS PÚBLICAS

PROPOSIÇÃO 
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 AUTORIA         
:Vereador Adriano Alvarenga

As  Comissões acima mencionadas, emitem o parecer seguinte.

1 – RELATÓRIO
Vem a exame desta Comissão, proposição de Projeto de Lei n°. 3.854/2015, que dispõe sobre a desvinculação dos valores cobrados pelo consumo de água da taxa de uso do saneamento básico nas faturas da Companhia de Saneamento de Minas Gerais – COPASA e dá outras providências.
2 – FUNDAMENTAÇÃO
Trata-se de proposição que visa assegurar ao consumidor o seu direito de relação transparente com a concessionária, cabendo a esta emitir fatura na qual as contas de água e esgoto deverão ser dispostas graficamente de forma simples, e de fácil compreensão, informando na mesma fatura de forma correta, clara, precisa e ostensiva os valores correspondentes a cada um dos códigos de leitura ótica, para que o consumidor identifique facilmente a título de que cada valor está sendo cobrado, nos termos do art. 6º, III, do Código de Defesa do Consumidor.

3 – CONCLUSÃO/VOTO

Assim, no mérito, esta Relatoria após análise da proposição, é favorável a aprovação da matéria,  para determinar que a Companhia de Saneamento de Minas Gerais – COPASA, passe a emitir fatura na forma proposta, submetendo a mesma ao Egrégio Plenário da Câmara Municipal, na forma regimental.

Entretanto, para atualizar o índice de UFIR previsto no art. 4º, do projeto de Lei 3.854/2015, extinto para aplicação do art. 57, §1º, do CDC, propõe emenda modificativa nos termos seguintes:

EMENDA MODIFICATIVA

O art. 4º, do Projeto de Lei nº. 3.854/2015, passa a vigorar com a seguinte redação:

Art. 4º. O não cumprimento do previsto no art. 1º, desta Lei, sujeitará a concessionária ao pagamento de multa no valor de 1000 IPCA-e, por auto de infração.
É o nosso voto.

Sala das Comissões,  04  de  fevereiro de  2015.

Leanir José de Souza

Relator

DE ACORDO COM O VOTO DO RELATOR:

Moacir de Castro


Virgínia Scarpatti


José Vespasiano Vespa 

Leanir José de Souza – Zizinho
João de Souza Natinho

Elci Pedro Osório

Geraldo Moreira Nanico

Reginaldo da Fast


José Constantino Coronel

Leonardo Rodrigues Lelé da Cunha



Guaraciaba Gomes Martins Araújo

EMENDA Nº 01

Apresentamos ao Projeto de Lei nº 3.854, de 02 de fevereiro de 2015, que “Desvincula os valores cobrados pelo consumo de água da taxa de uso do saneamento básico nas faturas da Companhia de Saneamento de Minas Gerais – COPASA e dá outras providências”, de autoria dos Vereadores Adriano Alvarenga, Douglas Willkys e Fábio Campos Binha, a seguinte
Emenda:
- O artigo 4º,  passa a vigorar com a seguinte redação:

Art. 4º. O não cumprimento do previsto no art. 1º, desta Lei, sujeitará a concessionária ao pagamento de multa no valor de 1000 IPCA-e, por auto de infração.

Sala das Comissões, 04 de fevereiro de 2015

Leanir José de Souza – Zizinho

Relator
REDAÇÃO FINAL DO PROJETO DE LEI Nº  3.854, DE 06 DE FEVEREIRO DE 2015
Desvincula os valores cobrados pelo consumo de água da taxa de uso do saneamento básico nas faturas da Companhia de Saneamento de Minas Gerais – COPASA e dá outras providências.
A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprova:

Art. 1º - Fica a  Companhia de Saneamento de Minas Gerais– COPASA, obrigada a separar em código de barras distintos a cobrança do valor referente ao consumo de água do valor da taxa de uso de saneamento básico pelas unidades consumidoras.

Parágrafo único . São consideradas unidades consumidoras, para os efeitos desta lei, as pessoas físicas ou jurídicas que recebem fatura de água e esgoto mensalmente.

Art. 2º As contas de água e esgoto deverão ser dispostas graficamente de forma simples, e de fácil compreensão, informando na mesma fatura de forma correta, clara, precisa e ostensiva os valores correspondentes a cada um dos códigos de leitura ótica, para que o consumidor identifique facilmente a título de que cada valor está sendo cobrado.

Parágrafo único. Considera-se disposição gráfica de fácil compreensão, aquela que não deixe dúvidas quanto à possibilidade do consumidor entender que as cobranças pelo consumo de água e pelo uso de saneamento básico, (taxa de esgoto), poderão ser pagas em conjunto ou individualmente.

Art. 3º A concessionária prestadora dos serviços terá o prazo de 30 (trinta) dias a contar da publicação desta Lei para adequar a fatura a nova forma de cobrança, a rigor do art. 2º desta Lei.

Art. 4º - O não cumprimento do previsto no art. 1º, desta Lei, sujeitará a concessionária ao pagamento de multa no valor de 1000 IPCA-e, por auto de infração.
Parágrafo único.  A multa a que se refere o "caput" do artigo 4º, será depositada na conta especial do Fundo Municipal de Defesa dos Direitos Difusos - FMDD, do PROCON de Timóteo.

Art. 5º - Está Lei entra em vigor da data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Sala das Comissões, 06 de  fevereiro de 2015

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA, ASSUNTOS DIVERSOS E REDAÇÃO
Leanir José de Souza – Zizinho

Relator

PROJETO DE LEI Nº  3.854, DE 06 DE FEVEREIRO DE 2015
Desvincula os valores cobrados pelo consumo de água da taxa de uso do saneamento básico nas faturas da Companhia de Saneamento de Minas Gerais – COPASA e dá outras providências.
A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou:

Art. 1º - Fica a  Companhia de Saneamento de Minas Gerais– COPASA, obrigada a separar em código de barras distintos a cobrança do valor referente ao consumo de água do valor da taxa de uso de saneamento básico pelas unidades consumidoras.

Parágrafo único . São consideradas unidades consumidoras, para os efeitos desta lei, as pessoas físicas ou jurídicas que recebem fatura de água e esgoto mensalmente.

Art. 2º As contas de água e esgoto deverão ser dispostas graficamente de forma simples, e de fácil compreensão, informando na mesma fatura de forma correta, clara, precisa e ostensiva os valores correspondentes a cada um dos códigos de leitura ótica, para que o consumidor identifique facilmente a título de que cada valor está sendo cobrado.

Parágrafo único. Considera-se disposição gráfica de fácil compreensão, aquela que não deixe dúvidas quanto à possibilidade do consumidor entender que as cobranças pelo consumo de água e pelo uso de saneamento básico, (taxa de esgoto), poderão ser pagas em conjunto ou individualmente.

Art. 3º A concessionária prestadora dos serviços terá o prazo de 30 (trinta) dias a contar da publicação desta Lei para adequar a fatura a nova forma de cobrança, a rigor do art. 2º desta Lei.

Art. 4º - O não cumprimento do previsto no art. 1º, desta Lei, sujeitará a concessionária ao pagamento de multa no valor de 1000 IPCA-e, por auto de infração.
Parágrafo único.  A multa a que se refere o "caput" do artigo 4º, será depositada na conta especial do Fundo Municipal de Defesa dos Direitos Difusos - FMDD, do PROCON de Timóteo.

Art. 5º - Está Lei entra em vigor da data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Timóteo, 06 de  fevereiro de 2015
Moacir de Castro

Presidente

Adriano Alvarenga

1º Secretário
